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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA G

sECRETARTA DE GovERNo E cooRoenaÇÃo

LEI Ng 3870
De, 28 de dezembro de 2000

MoDrFrcA A REDAÇÃo oo ÀRT. 90 DA

LEI MUNICIPAL NO 3768 BE A7 DE

BEZEMBRO DE 1999 E DA OUTRAS

pRovroÊNCtAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - O artigo 9o da Lei Municipal no 3768 de 07 de dezembro de

1999, passa a vigorar com seguinte redação:

"Àlt. 90 - O número de mototáxis será fixado na proporção de 01

(um) para cada 487 habitantes."

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se_ as disposições em contrária.
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